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22 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO - CONSELHOS MUNICIPAIS - RESOLUGAO N.° 005/2025 - CMAS.

Conselho Municipal de
Assisténcia Social
Santa Tereza do Oeste - PR

RESOLUCAO N° 005/2025 — CMAS
Dispde sobre a aprovagdo do Relatério Final
da XVI Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social de Santa Tereza do Oeste — PR.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, do Municipio de Santa Tereza
do Oeste — PR, no uso de suas atribui¢des legais e regimentais conferidas pela Lei
Municipal n° 2408/2025, e conforme a Lei Federal n° 8742/ 1993 — Lei Orgéanica da
Assisténcia Social (LOAS),

CONSIDERANDO a realizacio da XVI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
com o tema 20 anos do SUAS: Construcio, Protecio Social e Resisténcia", ocorrida

no dia 10 de julho de 2025, no Centro Comunitario Olivia Ribeiro da Silva, Santa Tereza
do Oeste - PR;

CONSIDERANDO a apresentacio do Relatério Final da XVI Conferéncia Municipal

de Assisténcia Social, contendo os registros, deliberacdes, propostas e encaminhamentos
produzidos no evento;

CONSIDERANDO a apreciacdo do referido relatério pelos conselheiros e conselheiras
do CMAS em reunifo ordinéria realizada no dia 22 de julho de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Relatério Final da XVI Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social de Santa Tereza do Oeste, como documento oficial de deliberagdes e diretrizes
para o fortalecimento da Politica de Assisténcia Social no ambito municipal.

Art. 2° Encaminhar o relatdrio aprovado aos 6rgdos competentes, incluindo o Conselho
Estadual de Assisténcia Social (CEAS) e a Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
para conhecimento e providéncias cabiveis.

Art. 3° Esta Resolugfo entra em vigor na data de sua publicago.
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JENIFFER MARIANA FERREIRA
/ Presidente
Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS
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